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LEI Nº 1.164,
De 02 de Setembro de 2009.

“Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 10.231.155,86 (dez milhões, duzentos e trinta e um mil, cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), nos termos do Convênio TT – 276/2007-00 – DNIT, para atender à seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08 – Secretaria de Infra-Estrutura

Unidade: 01 – Secretaria de Infra-Estrutura

Função: 26 – Transporte

Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 0015 – Atenção às vias públicas e logradouros

Projeto/Atividade: 1.059 – Travessia Urbana da BR-364/163/MT
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 10.231.155,86

Art.2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os seguintes recursos:
§ 1º - Convênio TT-276/2007-00 – DNIT, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II e 3º da Lei n.º 4.320/64 e Acórdão TCE/MT n.º 3.145/2006, no valor de R$ 9.924.211,18 (nove milhões, novecentos e vinte e quatro mil, duzentos e onze reais e dezoito centavos).

§ 2º Os resultantes da anulação total ou parcial das dotações do orçamento vigente no valor de R$ 306.934,68 (trezentos e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos) nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei n.º 4.320/64, referente a 3% (três por cento) da contrapartida do Município.

Órgão: 08 – Secretaria de Infra-Estrutura

Unidade: 01 – Secretaria de Infra-Estrutura

Função: 15 - Urbanismo

Sub-função: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0015 – Atenção às vias públicas e logradouros

Projeto/Atividade: 1.045 – Pavimentação asfáltica no perímetro urbano

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 306.934,68
Art. 3o. Os decretos para abertura do respectivo crédito, em cumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64, deverão ser emitidos conforme as medições da obra, objeto do convênio, visando estabelecer o equilíbrio das contas do Município em conformidade com os preceitos estabelecidos na alínea “b” do art. 48 da Lei 4.320/64.
Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 02 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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